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Mastering Health Care Finance — International Exe-
cutive Program, realizado pela Université Lausanne/Har-
vard Medical School/Hospital Geral de Santo António 
em 2007;

Curso de Enfermagem Geral pela Escola Superior de 
Enfermagem de Artur Ravara, em 1991.

Cargos exercidos:
Vogal do conselho de administração do Centro Hos-

pitalar de Lisboa Norte desde 27 de março de 2014 até à 
presente data;

Vogal do conselho diretivo do INEM, I. P., de 7 de 
outubro de 2010 a 21 de março de 2014;

Vogal do conselho de administração do Hospital do 
Litoral Alentejano de 30 de janeiro de 2006 a 6 de outubro 
de 2010.

Desempenho de funções e carreira:
Administrador hospitalar de carreira, 4.º grau, desde 

14 de novembro de 2007;
Administrador hospitalar no Hospital Egas Moniz, S. A., 

de 7 de abril de 2003 a 29 de janeiro de 2006;
Administrador hospitalar no Hospital de São José de 

2002 a abril de 2003;
Enfermeiro no Hospital dos Capuchos de 1991 a 2002 

nos serviços de neurocirurgia, serviço de urgência e uni-
dade médico -cirúrgica de gastrenterologia.

Atividade académica e científica:
Arguente convidado de júris e orientador institucional 

de estágios da ENSP, desde 2006;
Leciona na Pós -Graduação de Serviços de Saúde da 

Universidade Lusíada, desde 2016;
Integrou os órgãos sociais da Associação Portuguesa de 

Economia da Saúde de 2005 a 2008.

Participação em grupos de trabalho:
Integrou e coordenou o grupo de trabalho criado pelo 

despacho conjunto n.º 11054/2012, do Ministro da Admi-
nistração Interna e do Ministro da Saúde, que determinou 
a revisão do Regulamento de Transporte de Doentes por 
Via Terrestre;

Colaborou com a Comissão para a Reavaliação da Rede 
Nacional de Emergência e Urgência, criada pelo despacho 
n.º 13377/2011, de 23 de setembro.

Maria Teresa Fernandes de Jesus de Sousa Carneiro, na-
tural de Lisboa, nascida a 13 de julho de 1960, filha de José 
Gonçalves de Jesus e de Albertina de Barros Fernandes.

Licenciada em Enfermagem. Licenciada em Direito 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 
(2003 -2009). Pós -graduada em Direito do Trabalho (2015) 
e em Bioética (2017), ambas pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa. Habilitada com o Curso de 
Especialização em Enfermagem de Reabilitação e Curso 
de Estudos Superiores Especializados em Administração 
dos Serviços de Enfermagem.

Enfermeira -diretora e vogal do conselho de administra-
ção do IPOLFG desde 2012, assumindo a responsabilidade 
direta pelo Serviço de Gestão dos Recursos Humanos, 
Gabinete Jurídico, Esterilização e Direção de Enfermagem. 
Membro da Comissão de Ética para a Investigação Cien-
tífica (CEIC) desde 2005 até à presente data. Conselheira 
do Conselho Jurisdicional da Ordem dos Enfermeiros 

no mandato de 2008 -2010. Enfermeira -diretora e vogal 
do conselho de administração do Hospital de São José 
(1999 -2004). Enfermeira -chefe do Hospital de São José 
desde 1993. Título profissional de enfermeira especialista 
em Enfermagem de Reabilitação. Presidente da Comissão 
de Enfermagem do Hospital de São José (1999 -2004). Pre-
sidente da Comissão Técnica de Avaliação dos Enfermeiros 
(1999 -2004). Membro do Júri «Prémio de Investigação 
Mariana Diniz de Sousa». Membro do conselho geral do 
Hospital de São José em representação dos trabalhadores 
enfermeiros (1990 -1999). Membro do conselho consultivo 
da Escola Superior de Enfermagem Francisco Gentil no 
triénio de 2003 -2006.

Presidente e membro de júris de diferentes procedi-
mentos concursais na área da contratação e de promoção 
de pessoal no âmbito da Administração Pública. Membro 
de júris de diferentes comissões de escolha para aquisição 
de material clínico, equipamento hospitalar e assistência 
técnica de equipamentos médico -cirúrgicos de suporte 
de vida.

Colaboração como docente com diversas escolas su-
periores de enfermagem. Preletora em diversos eventos 
científicos. Coautora de projetos de investigação.

Frequência de eventos formativos na área científica de 
enfermagem, da oncologia, da administração/gestão, do 
direito, do direito do trabalho e da saúde em geral.
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 EDUCAÇÃO

Portaria n.º 119/2018
de 4 de maio

O XXI Governo Constitucional fixou como um dos 
seus objetivos prioritários inverter a tendência de perda de 
rendimento das famílias e em especial dos trabalhadores 
em funções públicas, concretizando uma recuperação do 
rendimento dos trabalhadores do Estado, com o fim dos 
cortes salariais, a reposição integral dos salários e o des-
congelamento das carreiras.

O descongelamento das carreiras da Administração Pú-
blica pôs fim à proibição das valorizações remuneratórias 
imposta nos sucessivos exercícios orçamentais entre 2011 
e 2017, o que, no caso da carreira docente, para além da re-
toma das progressões na carreira se traduz também na pos-
sibilidade de promover o reposicionamento dos docentes.

Assim, nos termos e condições previstas no n.º 3 do 
artigo 36.º e demais preceitos do Estatuto da Carreira dos 
Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos 
Básico e Secundário (ECD), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90, de 28 de abril, na redação atual, e em ob-
servância dos critérios gerais de progressão definidos no 
artigo 37.º do mesmo ECD, a presente portaria estabelece 
os procedimentos aplicáveis em sede de reposicionamento, 
para efeitos de determinação do escalão de ingresso.

Atendendo a que há que promover o reposicionamento 
dos docentes que ingressaram entre 2011 e 2017, é con-
sagrado um regime transitório para 2018 que, designada-
mente, fixa condições específicas para a observação de 
aulas e assegura a criação de vagas supranumerárias para 
acesso aos 5.º e 7.º escalões.

Foram observados os procedimentos de negociação 
coletiva decorrentes da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas.
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b) Após o cumprimento da regra anterior, e voltando 
a contabilizar -se o tempo de serviço prestado antes do 
ingresso na carreira, se este permitir o reposicionamento 
para além do 4.º escalão, os docentes são reposicionados 
provisoriamente neste escalão para os seguintes efeitos:

i) Cumprimento do requisito de observação de aulas;
ii) Obtenção de vaga para o 5.º escalão, caso não estejam 

dispensados da mesma, nos termos do n.º 4 do artigo 37.º 
do ECD;

c) Cumpridos os requisitos exigidos na alínea anterior, 
se a contabilização do tempo de serviço que o docente 
ainda detém permitir o reposicionamento para além do 6.º 
escalão, os docentes são reposicionados provisoriamente 
neste escalão para o efeito do cumprimento do requisito 
de obtenção de vaga para o 7.º escalão, caso não estejam 
dispensados da mesma, nos termos do n.º 4 do artigo 37.º 
do ECD;

d) Cumprido o requisito previsto na alínea anterior, se 
ainda houver tempo de serviço a contabilizar, o docente é 
reposicionado definitivamente no escalão resultante dessa 
contabilização.

2 — A contagem do tempo de serviço prestado antes do 
ingresso na carreira, e não utilizado para efeitos de repo-
sicionamento provisório, é retomada no termo do mesmo.

3 — Para o cumprimento do requisito de observação 
de aulas, o docente fica reposicionado provisoriamente 
no escalão o período de tempo estritamente necessário ao 
cumprimento daquele requisito, mas não inferior a um mês.

4 — À obtenção de vaga aplica -se o disposto na Portaria 
n.º 29/2018, de 23 de janeiro, de acordo com as regras 
constantes do artigo seguinte.

Artigo 4.º
Obtenção de vaga

Para o efeito do cumprimento do n.º 4 do artigo anterior, 
para a obtenção de vaga, caso o docente não esteja dispen-
sado da mesma, aplicam -se as seguintes regras:

a) No momento do reposicionamento provisório, o 
docente integra a lista anual de graduação prevista no 
artigo 4.º da Portaria n.º 29/2018, de 23 de janeiro;

b) Para efeito da definição da sua posição na lista anual 
de graduação, o docente opta, atendendo ao tempo de 
serviço que ainda dispõe e não utilizado para o efeito 
do reposicionamento provisório no escalão, por uma das 
seguintes situações:

i) Integra a lista anual de graduação sem utilizar tempo 
de serviço;

ii) Integra a lista anual de graduação, utilizando, para 
efeitos de colocação nessa lista, parte ou a totalidade 
do seu tempo de serviço, contabilizado em múltiplos de 
365 dias.

Artigo 5.º
Norma transitória

1 — Os docentes que tenham de realizar o requisito de 
observação de aulas no presente ano civil e não o tenham 
requerido até ao dia 15 de dezembro de 2017, podem fazê-
-lo no prazo de 30 dias a contar da data da entrada em vigor 
da presente portaria.

Em cumprimento do disposto no artigo 38.º da Lei 
n.º 114/2017, de 28 de dezembro, no n.º 3 do artigo 36.º e 
no n.º 1 do artigo 133.º do Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico 
e Secundário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, 
de 28 de abril, na redação atual, manda o Governo, pela 
Secretária de Estado Adjunta e da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define os termos e a forma como se 
processa o reposicionamento no escalão da carreira docente 
dos educadores de infância e dos professores dos ensinos 
básico e secundário do pessoal docente com tempo de 
serviço prestado antes do ingresso na referida carreira e a 
que se refere o n.º 3 do artigo 36.º e o n.º 1 do artigo 133.º 
do respetivo estatuto de carreira docente (ECD).

Artigo 2.º
Regras de reposicionamento

1 — O reposicionamento em escalão da carreira docente 
diverso do previsto no n.º 2 do artigo 36.º do ECD ocorre 
quando o docente reúne cumulativamente os requisitos 
exigidos no n.º 3 do artigo 36.º do ECD e tenha já realizado 
o período probatório ou esteja dispensado do mesmo.

2 — Aos docentes a reposicionar é ainda exigido o cum-
primento dos seguintes requisitos cumulativos:

a) Ter um número de horas de frequência, com aproveita-
mento, de formação contínua ou de cursos de formação espe-
cializada, que seja pelo menos igual ao produto resultante da 
multiplicação do número de anos necessário para a progres-
são ao escalão em que devam ser reposicionados, por 12,5;

b) Ter cumprido o requisito de observação de aulas, 
quando aplicável;

c) Ter cumprido o requisito de obtenção de vaga, quando 
aplicável.

3 — Para efeitos da alínea a) do número anterior, aos 
docentes a reposicionar, provisoriamente, em escalão da 
carreira docente para o efeito do cumprimento de requisi-
tos legais é unicamente exigido ter o número de horas de 
frequência, com aproveitamento, da formação ali exigida, 
que seja pelo menos igual ao produto resultante da multipli-
cação do número de anos necessário para a progressão ao 
escalão em que devam ser provisoriamente posicionados, 
por 12,5.

4 — As observações de aulas realizadas em modelos de 
avaliação do desempenho docente anteriores ao definido 
pelo Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de feve-
reiro, podem ser recuperadas para o efeito de dispensa do 
cumprimento do referido requisito nos escalões em que o 
mesmo seja exigido.

Artigo 3.º
Operacionalização do reposicionamento

1 — Aos docentes que, de acordo com as regras fixadas 
no artigo anterior, devam ser reposicionados para além 
do 2.º escalão, aplicam -se sucessivamente as seguintes 
regras:

a) São reposicionados provisoriamente no 2.º escalão 
da carreira para o efeito do cumprimento do requisito da 
observação de aulas;



1826  Diário da República, 1.ª série — N.º 86 — 4 de maio de 2018 

2 — Sempre que seja necessário mais de um momento 
de observação de aulas, aproveita o requerimento apresen-
tado nos termos do número anterior, sendo a realização dos 
mesmos efetuada de forma imediatamente sequencial.

3 — A data relevante para o cumprimento do requisito 
de observação de aulas é a data do pedido, realizado nos 
termos do n.º 1.

4 — No ano de 2018, o acesso aos 5.º e 7.º escalões dos 
docentes a reposicionar será feito em vaga supranumerária, 
a criar para o efeito.

5 — Nos termos do número anterior, será criada vaga 
sempre que os docentes a reposicionar tenham graduação 
superior ou igual ao último docente que tenha entrado pela 
lista graduada.

Artigo 6.º
Efeitos

Os efeitos remuneratórios do primeiro reposicionamento 
dos docentes que ingressaram entre 1 de janeiro de 2011 
e 31 de dezembro de 2017 retroagem a 1 de janeiro de 
2018.

Artigo 7.º
Serviço responsável

Cabe à Direção -Geral de Administração Escolar desen-
volver os procedimentos necessários ao cumprimento do 
disposto na presente portaria.

A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexan-
dra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão, em 2 de maio 
de 2018.
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 MAR

Portaria n.º 120/2018
de 4 de maio

A Portaria n.º 54/2016, de 24 de março, aprovou o 
Regulamento de Aplicação da Medida de «Assistência 
Técnica», prevista no artigo 59.º do Regulamento (UE) 
n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro, que estabelece disposições comuns aos 
Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI), 
conjugado com o disposto no artigo 78.º do Regulamento 
(UE) n.º 508/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de maio, relativo ao apoio do Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas.

A experiência na aplicação do citado Regulamento veio, 
entretanto, revelar a necessidade de lhe introduzir alguns 
ajustamentos, desde logo no que se refere às despesas 
correntes parcialmente imputadas às operações, fazendo -se 
depender a respetiva elegibilidade da adequada justificação 
dessa imputação.

No que se refere ao adiantamento dos apoios, consi-
derando que nem todas as despesas realizadas pelos be-
neficiários, especialmente as respeitantes a dezembro de 
cada ano, podem ser objeto de pedido de reembolso até 31 
de janeiro do ano seguinte, importa clarificar que apenas 
devem ser devolvidos ao IFAP, I. P., os montantes que, 
nesse prazo, não tenham sido utilizados e não aqueles 

que ainda não estejam justificados mediante o competente 
pedido de pagamento.

Não raras vezes, a realidade tem demonstrado, também, 
que a dinâmica da atividade dos beneficiários determina a 
modificação dos respetivos orçamentos e consequente alte-
ração das operações aprovadas no domínio da Assistência 
Técnica. Para que não fique adiada a concretização de in-
vestimentos relevantes e, assim, limitado o aproveitamento 
de fundos europeus existentes para o efeito, importa criar 
a possibilidade dessas alterações às operações envolverem 
o aumento do apoio público.

Por último, aproveita -se a oportunidade para clarificar, 
em coerência com o disposto na alínea e) do artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que estabelece 
o modelo de governação dos FEEI, que a decisão das can-
didaturas à Medida de «Assistência Técnica», localizadas 
nas Regiões Autónomas, compete aos Governos Regionais.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Mar, ao abrigo do 

disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações ao Regulamento de Aplicação da Medida 

de «Assistência Técnica», 
aprovado pela Portaria n.º 54/2016, de 24 de março

São alterados os artigos 5.º, 10.º, 13.º e 15.º do Regula-
mento de Aplicação da Medida de «Assistência Técnica», 
aprovado pela Portaria n.º 54/2016, de 24 de março, que 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[…]

1 — […]
a) […]
b) […]
c) […]
d) […]
e) […]
f) […]
g) […]
h) […]
i) […]
j) […]
k) […]
l) […]
m) […]
n) […]

2 — […]
3 — As despesas elegíveis correspondem a custos 

efetivamente incorridos e pagos, podendo ser justifica-
das com base em critérios de imputação devidamente 
fundamentados, quantificáveis e verificáveis ao longo 
da execução da operação.

Artigo 10.º
Análise e decisão das candidaturas localizadas no Continente

1 — […]
2 — […]




